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Decreto

DECRETO Nº 01 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

EXONERA MARIA DA CONCEIÇÃO AMARAL 

JARDIM SILVA DO CARGO DE DIRETORA 

ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro no art. 33, 

XXIX do Regimento Interno da Casa, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Exonerar, nos termos da Resolução nº 01, de 29 de dezembro de 

2000, MARIA DA CONCEIÇÃO AMARAL JARDIM SILVA do Cargo de Diretora 

Administrativa da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Bahia, Símbolo CC-1A. 

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Riacho de Santana, em 

31 de dezembro de 2018. 

 

 

Edilson Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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DECRETO Nº 02 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

EXONERA VANDELI XAVIER RÊGO DO 

CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro no art. 33, 

XXIX do Regimento Interno da Casa, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Exonerar, nos termos da Resolução nº 01, de 29 de dezembro de 

2000, VANDELI XAVIER RÊGO do Cargo de Assessor Jurídico da Câmara Municipal 

de Riacho de Santana, Bahia, Símbolo CC-1. 

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Riacho de Santana, em 

31 de dezembro de 2018. 

 

 

Edilson Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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